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ACÓRDÃO JJF Nº 0151-02/19 20 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2
a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 

decisão não unânime, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 274068.0021/18-8, 
lavrado contra SOST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., devendo ser intimado o 
autuado para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$46.225,43, acrescido das multas de 
60% sobre R$4.384,81 e 100% sobre R$41.840,62, previstas no art. 42, incisos II, alíneas “d” e III, da 
Lei 7.04/96, e dos acréscimos legais.  

Esta Junta de Julgamento Fiscal recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do 
CONSEF, nos termos do art. 169, inciso I, alínea “a” do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, 
alterado pelo Decreto nº 18.558/18, com efeitos a partir de 17/08/18. 

 

Sala das Sessões do CONSEF, 21 de agosto de 2019. 
 
 

JORGE INÁCIO DE AQUINO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO/RELATOR 

 
JOSÉ ADELSON MATTOS RAMOS - JULGADOR 

 
VALTÉRCIO SERPA JÚNIOR - JULGADOR 


